






FLUXOGRAMA DO REGISTRO 
DE ACIDENTE DE TRABALHO: 

para comissionados, celetistas e 
contratados

1. Ocorrência
2. Atendimento Médico à Vítima
3. Comunicação da Chefia

4. Comunicação 2 

5. Agenciamento, Perícia e INSS

6. Perícia INSS e Registro CAT

7. Comunicação ao RH

8. Registro do LAT

Observação: 
Afastamentos superiores a 15 dias necessitam nova 
perícia médica junto ao INSS.

Servidor acidentado aciona a chefia ou setor de RH de seu 
órgão de lotação, no prazo de 24 horas após a ocorrência para 
preenchimento da documentação e registro do acidente: CAT 
(4 vias). 

Servidor acidentado leva a documentação ao médico 
assistente, no prazo de 24 horas após a ocorrência e o médico 
preenche o Laudo do Exame Médico (LEM).

Servidor acidentado agenda pelo fone 135 a perícia no INSS.

Servidor acidentado realiza a perícia no INSS e o perito 
registra a CAT.

Servidor acidentado retorna ao RH do seu órgão de lotação e 
entrega uma cópia para lançamento de LAT.

O RH registra a LAT no controle de frequência do servidor 
acidentado.



https://simpa.org.br/wp-content/uploads/2021/04/FOLHAS-DE-REGISTRO-DE-ACIDENTE-DE-TRABALHO-2021.pdf


COMO ENCAMINHAR O 
REGISTRO DE ACIDENTE 
FORA DO PRAZO:

!
ATENÇÃO:

Caso as chefias e RH se neguem a 
preencher a NAT, o servidor precisa fazer 
esse registro por e-mail,diretamente aos 
responsáveis pelo setor ou pela chefia 
imediata, como prova da solicitação  de 
encaminhamento do acidente de 
trabalho na Prefeitura causado por 
contaminação do coronavírus. 
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